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DECRETO N° 091/2022

[NSTITUI OS DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA
E DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
CLASSIFlCACÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES
ECONOMICAS PARA FINS DE LICENCIAMENTO

MUNICIPAL. DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDOo disposto na Lei Complementar Federal
n® 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, quanto ao tratamento diferenciado e
favorecido às empresas de pequeno porte e às microempresas, a ser dispensado pelo município
no âmbito de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 13.874, de 20 de
setembro de 2019, a qua! Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica;

CONSIDERANDOas disposições da Resolução n° 22, de 22
de junho de 2010, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, que dispõe sobre regras a serem seguidas
quanto às pesquisas prévias e à regulamentação da classificação de risco da atividade para a
concessão do Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo de empresários e de sociedades
empresárias de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária, no âmbito da Rede
Nacional para a Simplificaçãodo Registroe da Legalizaçãode Empresase Negócios - REDESIM;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n° 51, de 11
de junho de 2019, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, que versa sobrea definição de baixorisco para
os fins da Medida Provisória n° 881, de 30 de abril de 2019;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n®
13.726/2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar
051/1998, Código Tributário do Município de Iporã-Estado do Paraná.

DECRETA:

Capítulo 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°: Fica instituída a Declaração de Direitos de
Liberdade Econômica que estabelece normas para facilitar a livre iniciativa departiculares e sobre
a atuação do município como agente normativo e regulador.

§ r O disposto neste Decreto será observado na aplicação e
na interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações
jurídicasque se encontrem no seu âmbitode aplicação e na ordenação pública, inclusive registros
públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente.

§ 2° Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da
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boa-fé e do respeito aos contratos, aos Investimentos e à propriedade todas as normas de
ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.

Art. 2®: São princípios que norteiam o disposto neste
Decreto:

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades
econômicas;

II - a boa-fé do particular perante o Poder Público;

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre
o exercício de atividades econômicas; e

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular
perante o Estado.

Capítulo II
DADECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA

Art. 3°: São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica,
essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômico do país, observado o disposto no
parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a
qual se valha, exclusivamente, de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a
necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário
ou dia da semana, Inclusive feriados, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de
repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público;

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento
condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real,
incluídas as de direito de vizinhança; e

c) a legislação trabalhista.

III - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades
da administração pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica,
hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação
adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;

IV - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no
e.xercício da atividade econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil,
empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada,
exceto se houver expressa disposição legal em contrário;

V - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas
modalidades de produtos e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas
por força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos
estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta,
os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;

VI - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos
de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto neste Decreto, especificamente
as de conceito estabelecido no inciso 1do art. 5°deste Decreto, apresentados todos os elementos
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necessários à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do
prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o
silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas
as hipóteses expressamente vedadas em lei;

VII - não ser exigida pela administração pública direta ou
indireta certidão sem previsão expressa em lei.

§ r O prazo a que se refere o inciso VI deste artigo será
definido peloórgãoou pelaentidadeda administração pública solicitada, observados os princípios
da impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.

§ 2° Para os fins definidos no inciso VI deste artigo, é ilegal
delimitarprazo de validadede certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.

Capítulo III
DA REGULAMENTAÇÃO DE GRAU DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

Art. 4°: Fica regulamentada a tabela de grau de risco baixo
"A" das atividades econômicas constantes no Anexo I, deste Decreto, para fins da inscrição no
Cadastro Municipal e da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou
funcionamento de atividade econômica, conforme estabelecido no art. 3°, inciso I, da Lei Federal
n" 13.874, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações correlatas.

§ 1° A dispensa de atos públicos de liberação da atividade
econômica não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever de observar as demais obrigações
estabelecidas pela legislação.

§ 2° Para efeito deste artigo, adotar-se-á a Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

Art. 5": A classificação de grau de risco de atividade
econômica, para fins de padronização de redação, passa a ser denominadas pelo Poder Público
Municipal de Iporã como:

I - baixo risco ou "baixo risco A": a classificação de
atividades paraos fins do art. 3°,§ 1°, incisos II e III, da Lei Federal n" 13.874,de 20de setembro
de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade deatospúblicos de liberação
da atividade econômica para plena e continua operação e funcionamento do estabelecimento,
exigindo-se efetuarem inscrição no Cadastro Municipal;

II - médio risco ou "baixo risco B": a classificação de
atividades cujo grau de risco não seja considerado alto e que não se enquadrem no conceito de
baixo risco ou "baixo risco A" do inciso I deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente
após o ato do registro, a emissão de Licença Provisória para Localização e Funcionamento para
início da operação do estabelecimento, conforme previsto na LeiComplementar n® 123, de 14 de
novembro de 2006, na Lei n° 11.598, de 3 dezembro de 2007.

III - alto risco: as atividades econômicas assim definidas por
outras legislações de esfera Municipal, Estadual e Federal emitidas pelos respectivos entes
competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle
ambiental e prevenção contra incêndios, as quais exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e
das entidades responsáveis pelaemissãode licenças e autorizações antes do inícioda atividade.

Art. 6°: Para fins de atender a classificação de risco contida
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no inciso I, do art. 5° deste Decreto, a atividade econômica somente será qualificada como de
baixo risco ou "baixo risco A" quando;

I - executada em área sobre a qual o seu exercício é
plenamente regular, conforme determinações do zoneamento urbano aplicável, incluindo a
legislação municipal ou nos termos do art. 7° da Lei Complementar Federal n° 123/2006,quando
instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária, imobiliária e edilícia,
inclusive habite-se; ou

II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim
entendido aquele;

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na
hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas; ou

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de
modo que não exija estabelecimento físico para a sua operação.

Art. 7°: Para estabelecimentos que possuam uma ou mais
atividades econômicas classificadas como "Alto Risco", a Licença de Localização e
Funcionamento será concedida após a obtenção das licenças exigíveis pelos respectivos órgãos
competentes.

Art. 8®: A classificação geral das atividades econômicas
para fins de dispensa dos atos públicos, caracterizada pelo grau de risco Baixo ou Baixo A,
conforme a definição do inciso 1, do art. 5°, consta em tabela específica no Anexo I deste Decreto,
assegurando a liberação de exercício da atividade econômica após a inscrição no cadastro
municipal.

§ 1° O contribuinte dispensado do licenciamento que alterar
ou incluir atividade não classificada como "baixo risco A" deverá solicitar a licença, na forma
prevista na legislação municipal, sob pena de sofrer as sanções legais.

§ 2° A pedido do contribuinte, a Fazenda Pública poderá
emitir o Termo de Dispensa da licença ou a Licença para Localização e Funcionamento, sujeito à
taxa de expediente.

Art. 9®: Compete ao órgão ambiental a classificação de
riscos relativos ao licenciamento ambiental e ao órgão de vigilância sanitária municipal a
classificação de riscos relativos ao licenciamento sanitário.

Art. 10: Compete ao contribuinte implantar e manter as
adequadas condições sanitárias, ambiental e de segurança, relativas às suas atividades
econômicas, conforme prevê as legislações específicas de cada órgão, podendo o mesmo ser
responsabilizado pelas condições legalmente previstas.

Art. II: A dispensa da concessão da licença não alcança a
dispensa da inscrição no Cadastro Municipal, estes pennanecendo obrigatórios, conforme Decreto
que regulamenta a concessão da inscrição e das licenças.

Art. 12: Relativo ao procedimento para a dispensa de ato
público de licenciamento no âmbito do Município de Iporã, as pessoas físicas ou jurídicas que
exerçam atividade econômica classificada como "baixo risco A", devem atender às seguintes
etapas;

1 - solicitação da consulta de atividade econômica;

consulta;
II • emissão da inscrição municipal quando deferida a
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III - apresentação do Certificado de Licenciamento do Corpo
de Bombeiros - CLCB ou Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - CVCB, conforme
prevê Lei n" 19.449/2018 do Governo do Estado do Paraná;

IV - emissão do Termo de Dispensa da Licença.

Art. 13: Por ocasião da realização da respectiva inscrição
municipal, sendo cabível a dispensa de ato público de licenciamento será comunicada a
Fiscalização Municipal para os procedimentos fiscalizatórios adequados ao tipo do
estabelecimento quando:

I - verificar-se a realização de atividade diferente da
requerida e autorizada pela Administração Pública;

II - por medida preventiva, a bem da higiene, da preservação
ambiental, da moral, do sossego, da prevenção e segurança no combate a incêndio e segurança
pública;

III - forem prestadas falsas informações no processo de
requerimento da licença;

IV - os processos de inscrição ou alteração no Cadastro
Municipal forem instruídos com a falta de documentos ou documentos falsos ou adulterados.

Art. 14: Constatado que o contribuinte dispensado de
licenciamento, não atende ao disposto nos artigos deste decreto, será lavrado Termo de
Cancelamento da Dispensa da Licença e encaminhado a Fiscalização para notificação do
contribuinte, bem como para as providências fiscalizatórias.

Parágrafo único. Para os efeitos legais, o contribuinte com
o Termo de Cancelamento da Dispensada Licença fica equiparado ao contribuinte não licenciado,
com os devidos registros no seu cadastro.

publicação.
Ari. 15: Este Decreto entra em vigor na data de sua

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

Publicado (a) no Diária Oficiai dos

Municípios do Paraná

Órgão Oricial do .Municipio dc IporÜ

Edíçito n°. 2534 Página 590-594 Ano: XI

Data: 07/06/2022

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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ANEXO I - DECRETO N° 09J/2022

CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS COM GRAUSDERISCOBAIXO.

CNAE DESCRIÇÃO RISCO

7490105 de profissionais para atividades esportivas, culturais e qaiyo
artísticas

6391700 Agências de notícias
7311400 Agências de publicidade
7911200 Agências de viagens
9609202 Agências matrimoniais

7722500 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e Similares

6810202 Aluguel de imóveis próprios

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

nimn') Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; mstrumentos musicais

7723300 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios BAIXO

7729299 outros objetos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

6911702 Atividades auxiliares da justiça
5232000 Atividades de agenciamento marítimo
8660700 Atividades de apoio à gestão de saúde

BAIXO

BAIXO

BAIXO

9002701 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores BAIXO

9430800 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

7410299 Atividades de design não especificadas anteriormente

7119702 Atividades de estudos geológicos

5920100 Atividades de gravação de som e de edição de música

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

7/iQnifi/i Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios q . ,vn/n7UjU^ 1 . 4.4 , ,
em geral, exceto imobiliários

8030700 Atividades de investigação particular BAIXO

9493600 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte BAIXO

7420001 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina BAIXO

Paço Municipal~ Rua Pedro Aivarfí Cabral. Z677- CEPS7S60-000- Ipor/I (PR)
Fniie: (44) 3652-8100



Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

8220200 Atividades de teleatendimento BAIXO

8650005 Atividades de terapia ocupacional BAIXO

4641903 Comércio atacadista de artigos de aniiarinho BAIXO

4641902 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho BAIXO

4542102 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas BAIXO

4785701 Comércio varejista de antigüidades BAIXO

4755502 Comercio varejista de artigos de aiuiarinho BAIXO

4755503 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho BAIXO

4754702 Comércio varejista de artigos de colchoaria BAIXO

4783101 Comércio varejista de artigos de joalheria BAIXO

4774100 Comércio varejista de artigos de óptica BAIXO

4761003

1

1

Comércio varejista de artigos de papelaria ' BAIXO

4783102 Comércio varejista de artigos de relojoaria BAIXO

4759801 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas BAIXO

4782202 Comércio varejista de artigos de viagem BAIXO

4781400 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios BAIXO

4763602 Comércio varejista de artigos esportivos BAIXO

4789008 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem BAIXO

4763603 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios BAIXO

4763601
i
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos BAIXO

4782201 Comércio varejista de calçados BAIXO

4762800 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas BAIXO

4763605
Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos;
peças e acessórios

BAIXO

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório BAIXO

4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas BAIXO

4761002 Comércio varejista de jornais e revistas BAIXO
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4761001 Comércio varejista de livros BAIXO

4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral BAIXO

4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos BAIXO

4742300 Comércio varejista de material elétrico BAIXO

4754701 Comércio varejista de móveis BAIXO

4789003 Comércio varejista de objetos de arte BAIXO

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não DArvr»
especiricados anteriormente

4785799 Comércio varejista de outros artigos usados

4789001 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

4755501

4756300

4757100

6810201

7319004

6204000

Comércio varejista de tecidos

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eietroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação

Comprae venda de imóveispróprios
Consultoria em publicidade
Consultoria em tecnologia da informação

6821801 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

6821802 Corretagem no aluguel de imóveis
8599605 Cursos preparatórios para concursos

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

6201501 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda BAIXO

6202300

6203100

7410202

7410203

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador Nâo-
customizáveis

Design de interiores
Design de produto

5819100 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

5812301 Edição de jornais diários
5812302 Edição de jornais não diários

5811500 Edição de livros
5813100 Edição de revistas
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8592999 Ensino de arte e cultura não especificado anterioiiuente BAIXO

8592902 Ensino de artes cênicas, exceto dança BAIXO

8592901 Ensino de dança BAIXO

8593700 Ensino de idiomas BAIXO

8592903 Ensino de música BAIXO

8292000 Envasamento e empacotamento sob contrato BAIXO

7420004 Filmagem de festas e eventos BAIXO

8219901 Fotocópias BAIXO

6822600 Gestão e administração da propriedade imobiliária BAIXO

121101 Horticultura, exceto morango BAIXO

7319003 Marketing direto BAIXO

7912100 Operadores turísticos BAIXO

7490199
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente

BAIXO

4618499
Outros representantes comerciais e agentes do comércio
especializado em produtos não especificados anteriormente

BAIXO

1340599
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e
peças do vestuário

BAIXO

6621501 Peritos e avaliadores de seguros BAIXO

7210000 ®desenvolvimento experimenta] em ciências físicas e
naturais

7220700 ®desenvolvimento experimental em ciências sociais e
humanas

7320300 Pesquisas de mercado e de opinião pública

6319400 Pí^ovedores de conteúdo eoutros serviços de informação na
intemet

8219999

5911102

9319101

9001902

9001901

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

Produção de filmes para publicidade

Produção e promoção de eventos esportivos

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO

Produção musical
Produção teatral
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7319002 Promoção de vendas BAIXO

9529105 ' Reparação de artigos do mobiliário BAIXO

9529104 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não-motorizados BAIXO

9511800 '
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

BAIXO

9512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação BAIXO

9521500
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico

i

BAIXO

9529199
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais
e domésticos não especificados anteriormente

BAIXO

9002702 Restauração de obras de arte BAIXO

6911701 Serviços advocatícios BAIXO

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo BAIXO

1822999
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação

BAIXO

8011102 Serviços de adestramento de cães de guarda BAIXO

5912001 Serviços de dublagem BAIXO

8299703 ' Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
1

BAIXO

7420005 Serviços de microfilmagem BAIXO

5912002 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual BAIXO

8230001 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas BAIXO

7490101 Serviços de tradução, interpretação e Similares BAIXO

6209100
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação

BAIXO

7120100 Testes e análises técnicas BAIXO

6311900
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na intemet

BAIXO

8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial BAIXO

8599603 Treinamento em informática BAIXO

6201502 Web design BAIXO

Paço Miinidpol - Kiia Pedro Alvares Cabral. Z677- CEP S7S60-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) .i652^IOO
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Despesa• • 3390J0• 00000. MATERIAL DE CÜNSUMÜ
Or^iio. &7.SECRETARIA MUNICIPAL PE CULTURA ETURISMO
UnjíUde • 0700 J • DEPARTAME^ÍTÜ DE CULTURA H TURISMO

Fujictoníl. 133920009.2035000 • MANUTENÇÃO E MODERNIZACAO DACASADACl,'LTURA MUNICIPAL
Despesa• 2S& • 33903»• OOOOQ • OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • ITÍSSÜ AJURÍDICA

ígio • 09. SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAOSOCIAL
Ujiidade • 09001 • DEPARTAMENTO DA CRJANCA E DO ADüLÍ! SCliNl E

Fiü>cicnxil «08 24} WJI 604MOO' Maniflaiçâo do Conselho Tutdsf

Despesa• 4l4 - H90il • OOOOO • VENCIMENTOS E VANTAGENS TIXaS • PESSOAL CIVIL
Üfgio- 09. SECRETARIA MUNICIPAL DK ACAOSOCIAL
Unididc • OWO ( - DEPARTAMESTÜ DA CRIANCA C DO ADOUiSCENIü

FuftCiorui- Oí 245 OOil 6049COO • Sluiu(^lu<to CoAMiho Tmelu

D«pes4. JIS . 319013 . 00000 -Cü^íTKIBUlCÍ>ES PATRONAIS
Qrgto•09• SECRETA KJ ASnJNIClPALDEAÇAO SOCIAL
Unidade - 09002 ' DEPARTAMENTO DA KAMILU E DO IDOSO

FuMioftjJ .08 00112050000 - OERENCIAMENTO E NJANUTENCAO DA SBCRDT/VRIA MUNICIPAL DE ACAOS
Drp«é . 423 . 339030• COOCO • MATERIAL DECONSUMO
Of8*1- 0« - SECRETARIA MUSlClPAL DE ACAOSOCIAL
Unidade -09002 . DF PARTA MESTO DA FAMIUA E DO IDüSO

Fiinoo fu l - OS244 0011 20 50000 - CL RE NCIAS IE STO E MAS UTI: NC AO D A SEC RETARI A MUNI CIPAL DE AC AO S

Dtspiii . 425. 339059 . OWíX) -OUTROS SERVIÇOS DETERCülRQS . PFSSOA JURÍDICA
Orgkv .10. SECRETARI AMUN INDUSTRI A.COM CRCIÜ, TRA ÜAUÍ0 £ SEGURANÇA
UfndAdí . 10002 . DEPARTAMENTO DO TR,\QALHO

FuflCiOMl • It 33: OOt::0o2000 • MANUTENÇÃO DE AÇÕESPARADESENVOLVIMENTO DOTRABALHO NONfUM
Dwpciâ .475-319011. OOOCO • VENCI MRSTüS E VASTAGENS FfXAS• PH SSOALClV|L
Oi^ . IO- SECRETARIAMUN INDUSTRIA. COMt RCIO.IRADAUiO HSEGURANÇA
Uftidjde • 10002 • DEPARTAMENTO DD TRABALHO

FunctoMl. 11332 00122062000 . MANUTENÇÃO DE AÇÕESPARADüSENVULVIMEhíTO DOTRABAI\10 NQMUNI
Despesa . 4?6• 3(901J• 00000 • COyTRKiUlÇOES PATRONAIS
Oigio . 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidide • 12001 • DEPARTAMENTO PE ESPORTE E LAZER

Funciona I. 27 8J2 0014206JOOO • MANUTE NÇA Ü t)0 DHPAKTAMENTOI)E FSPü RTFE LAZEK
Despesa• 48S• 339030• OyüüO • MATERIAL DECONSUMO
Otgio . 12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESVORTE R{M. RR

UtiJdide. J2M! . DEPARTAMENTO DE ESPORTE E l.AZí R

Fuflc lOíUl • 2781200142Üft 3000. MANITTEN ÇAODO DEPARTAMItNTODfi HSi^ORTE E 1>AZER
Dc5p«8 . 4W. 539039 . OOOOO - OUTROS SERVIÇUS DUTEKCEIRÜ5 • f P.SSQA JUKIDICA

rgJe . 12. SECRETARIA MUNICIPAL DEESPORTE E LAZER
Unidade • 12001. DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

Funciona1.27 $12.0014 2064000. MANUTENÇÃO DASATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO
Despesa • 498• 339030 • OOOüO • MATERIAL DECONSUMO
OíHào . 12• SECRETARIA MUN IClPALDE ESPORTE E LAZER
Unitlade • I2ü0i . DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

Funcioftal • 27 812 0014 2064000 • MANUTENÇAO DAS ATIVIPADES ESPORTIVAS NOMUNICÍPIO
Dtfspesa • 500• ííyoSV . OOOiJO . OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
OfBào • 13 - SECRETARIA MUN AGRICULTURA, PECUARIA. ABASTCC E MEIO AMBIE
Unidade. )300l • DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PE CU ARI A

Funciofiât.20 60800152005000 - MANUTENÇAO 00 DEPARTAMBÍÍTO DE AGRICULTURA E PECUARÍA
Despesa • 510• 319011 . OOOOO • VENCIMENTOS EVA^írAGENS FIXAS - PESSOAL C?VIL
Oigio- (3- SECRETARIA MUN AGRICULTURA. PECUARIA. APASTTtC EMEIOAMBIE
Unidai. UOOl - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA

FiflxioMl. 20608.0015.206^000. MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO DEAGRICULTURA E PECUARJA
Dwpc»-511. 319013 . OOOOO - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ofgio. n • SECRETARIA MUN AGRICULTURA, PECUARIA. AHASTEC EMEIO AMBÍE
Unidade - 13001 - DEPARTAME PíTO DE AGRICULTURA E PECUARIA

FuAcioftil- 206080015 20ÓÍOOO. MANVTBNCAO DODEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA
OíSpea - 513• 339030• OOOOO • MATERIAL DS CONSUMO
Oígio-13-SECRETARIAMUN AGRICULTURA. PECUARIA. AÜASTEC E MEIO AM8IE
Unjd»« - U 001. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA

FuMtOfvaJ. 20608001S 206S000 • MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO DEAGRiCULUtRA EPECUARIA
Despe»- 514• 339039 . OOOOO . OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS ♦ PESSOA JURÍDICA
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES •>

Artigo 2°-Para atender üdisposlo no Artigo 1° tlcstc Detrelo. servirá como recursos oprovável Excesso de Arrecadação verificado na(s) rcceila(s) a
seguir, de acordo como Artigo 43. § 1°. Inciso li. da Lei Federal n" 4.320/64:
Receitas:

111250010000000000 - 1- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
171131110000000000 - 59- Cota-Parle do Fiindo de Participação dos Municípios - CotaMensal - Principal
Artigo 3°• Este Decreto entrará emvigor nadata desuapublicação, revogadas asdiposições em contrário.

Edifícioda Prefeitura do Municípiode IGUARACU/PR. em 30 de maiode 2022

ELISEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA

PREFKi rURA MUNICIPAL DE IPOItA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 091/2022

w-\\%v.di ariomunicinal.coni.br/amc

Publicado pur:
Eva Paula Charalo

Código I(lentiflcaüur;9DCF432C
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INSTITUI OS DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA E DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS PARA FINS DE LICENCIAMENTO MUNICIPAL.
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, nouso dasatribuições que lhe sãoconferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, quanto ao tratamento
diferenciado e favorecido àsempresas de pequeno porte e ás microempresas, a serdispensado pelo município noâmbito de suas atribuições;
CONSIDERANDO a LeiFederal n" 13.874, de 20 de setembro de 2019,a qual Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n"22, de 22 dejunhode 2010, do Comitê paraGestão da Rede Nacional paraa Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios • CGSIM, que dispõe sobre regras a serem seguidas quanto ás pesquisas prévias e à
regulamentação da classificação de risco da atividade para a conces^o do Alvará de Funcionamento Provisório ou Definitivo de empresários e de
sociedades empresárias de qualquer porte, atividade econômica ou composição societária, no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do
Registroe da Legalizaçãode Empresas e Negócios - REDESIM;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n° 31, de 11 de junho de 2019,do Comitô para Gestão da RedeNacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- CGSIM, que versasobrea definição de baixorisco paraos finsda Medida Provisória n°881,de
30 de abril de 2019;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal n® 13.726/2018, que racionaliza atose procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos
Estados,do DistritoFederale dos Municípios;

CONSIDERANDO as disposições da LeiComplementar 051/1998, Código Tributário do Município de Iporã- Estado do Paraná.

DECRETA!

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1°: Fica instituída a Declaração de Direitosde Liberdade Econômica que estabelece normas para facilitar a livre iniciativa de particulares e
sobre a atuação do municípiocomo agente normativoe regulador.

§ 1°O disposto neste Decretoserá observado na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanísticoe do trabalho nas
relaçõesjurídicas que se encontremno seu âmbitode aplicaçãoe na ordenaçãopública, inclusiveregistrospúblicos,trânsito,transportee proteçãoao
meio ambiente.

§ 2" Interpretam-se em favorda liberdade econômica, da boa-fée do respeito aos contratos, aos investimentos e á propriedade Iodas as normas de
ordenação públicasobre atividadeseconômicas privadas.
Art. 2°: São princípiosque norteiamo disposto neste Decreto;
1- a liberdadecomo uma garantia no exercício de atividadeseconômicas;
TI - a boa-fé do particular perante o Poder Público;

UI - a intervençãosubsidiáriae excepcional do Estado sobre o exercício de atividadeseconômicas; e
IV - o reconhecimento da vulnerabilidadedo particular perante o Estado.

Capítulo II
DA DECLARAÇÃO DE DDIEITOS DELIBERDADE ECONÔMICA

Art. 3°: São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimentoe o crescimento econômico do país, observadoo disposto
no parágrafo único do ait. 170 da Cònstituição Federal:

I - desenvolveratividadeeconômicade babco risco, para a qual se valha,exclusivamente, de propriedade privadaprópriaou de terceirosconsensuais,
sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - desenvolveratividadeeconômica em qualquer horárioou dia da semana, inclusive feriados,observadas:

a) as normasde proteçãoao meioambiente, incluídasas de repressão á poluiçãosonorae à perturbação do sossegopúblico;
b) as restriçõesadvindasde contrato, de regulamentocondominialou de outro negóciojurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real,
incluídas as de direito de vizinhança; e
c) a legislação trabalhista.

III • receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade
econômica, hipóteseem que o ato de liberaçãoestará vinculadoaos mesmoscritériosde interpretação adotadosem decisõesadministrativas análogas
anteriores,observadoo disposto em regulamento;

IV - gozar de presunção de boa-fé nosatos praticados noexercício da atividade econômica, paraos quais as dúvidas de interpretação do direito civil,
empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservara autonomia privada, exceto se houver expressa disposição legal em
contrário;

V - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as normas infralegais se tornarem
desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos lermos estabelecidos em regulamento, que
disciplinaráos requisitospara aferição da situação concreta, os procedimentos,o momentoe as condições dos efeitos;

^v^^^v•diariomuniclnal.com•br/amD 591
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VI - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto neste Decreto,
especificamente as de conceito estabelecido no inciso I do art. 5° deste Decreto, apresentados todos oselementos necessários à instrução do processo,
0 particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o praro
fixado, osilSncio da autoridade competente importará aprovai^o tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hi|̂ teses expressamente vedadas em lei;

VII - não serexigida pela administração pública direta ouindireta certidão sem previsão expressa em lei.

§ 1° Oprazo a que serefere o inciso VI deste artigo será definido pelo órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os
princípios da impessoalidade e daeficiência e os limites máximos estabelecidos emregulamento.

§ 2° Para os fins definidos no inciso VI deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade decertidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre
óbito.

Capítulo III
DA REGULAMENTAÇÃO DE GRAU DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

Art. 4°: Fica regulamentada a tabela de grau de risco baixo "A" das atividades econômicas constantes no Anexo I, deste Decreto, para fins da
inscrição no Cadastro Municipal e da dispensa de exigência de atos públicos de liberação para operação ou fiincionamento de atividade econômica,
conforme estabelecido noart. 3°, inciso 1, daLei Federal n"13.874, de20desetembro de2019 e demais legislações correlatas.

§ I® Adispensa de atos públicos de liberação da atividade econômica não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever de observar as demais
obrigações estabelecidas pela legislação.
§ 2° Para efeito deste artigo, adotar-se-á a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
Art. 5®: Aclassificação de grau de risco de atividade econômica, para fins de padronização de redação, passa aser denominadas pelo Poder Público
Municipal de IporScomo;
1- babco risco ou"baixo risco A"; a classificação de atividades para os fins do art. 3°. § 1°, incisos II e III, daLei Federal n® 13.874, de 20 de
setembro de 2019, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade deatos públicos de liberação daatividade econômica para plena e
continua operação e funcionamento doestabelecimento, exigindo-se efetuarem inscrição no Cadastro Municipal;

II- médio risco ou"baixo risco B": a classificação deatividades cujo grau derisco não seja considerado alto e que não seenquadrem noconceito de
baixo risco ou "baixo risco A" do inciso 1deste artigo, cujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão de Licença
Provisória para Localização e Funcionamento para início da operação do estabelecimento, conforme previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de
novembro de 2006, na Lei n" 11.598, de 3 dezembro de 2007.

III - alto risco: as atividades econômicas assim definidas por outras legislações de esfera Municipal, Estadual e Federal emitid^ pelos respectivos
entes competentes, em atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, as quais
exigem vistoria prévia por parte dos órgãos edas entidades responsáveis pela emissão de licenças eautorizações antes do inicio da atividade.

Art. 6": Para fins de atender a classificação de risco contida no inciso I, do art. 5® deste Decreto, a atividade econômica somente será qualificada
como de baixo risco ou "baixo risco A" quando:

I - executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme determinações do zoneamento urbano aplicável, incluindo a
legislação municipal ou nos termos do art. T da Lei Complementar Federal n' 123/2006, quando instaladas em área ou edificação desprovidas de
regulado fundiária, imobiliária eedilícia, inclusive habite-se; ou
II- exploradas em estabelecimento inócuo ouvirtual, assim entendido aquele:
a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que aatividade não gere grande circulação de pessoas; ou

b)em que aatividade exercida for tipicamente digitai, de modo que não exija estabelecimento fisico para asua operação.

Art. 7°: Para estabelecimentos que possuam uma ou mais atividades econômicas classificadas como "Alto Risco", a Licença de Localização e
Funcionamento será concedida após a obtenção daslicenças exigíveis pelos respectivos órgãos competentes.
Art. 8": Aclassificação geral das atividades econômicas para fins de dispensa dos atos públicos, caracterizada pelo grau de risco Baixo ou Baixo A,
conforme adefinição do inciso I, do art. 5°, consta em tabela específica no Anexo Ideste Decreto, assegurando a liberação de exercício da atividade
econômica apósa inscrição no cadastromunicipal. ...
§ 1° Ocontribuinte dispensado do licenciamento que alterar ou incluir atividade não classificada como "baixo risco A" deverá solicitar a licença, na
forma prevista nalegislação municipal, sob pena desofrer assanções legais.

§2® Apedido do contribuinte, a Fazenda Pública poderá emitir oTermo de Dispensa da licença ou a Licença para Localização e Funcionamento,
sujeitoá taxa de expediente. . .
Art. 9®; Compete ao órgão ambiental a classificação de riscos relativos ao licenciamento ambiental e ao órgão de vigilância sanitária municipal a
classificação de riscosrelativos ao licenciamento sanitário.

Art. 10: Compete ao contribuinte implantar e manter as adequadas condições sanitárias, ambiental e de segurança, relativas às suas atividades
econômicas, conforme prevê as legislações especificas de cada órgão, podendo omesmo ser responsabilizado pelas condições legalmente previstas.

Art. 11: Adispensa da concessão da licença não alcança adispensa da inscrição no Cadastro Municipal, estes permanecendo obrigatórios, conforme
Decreto queregulamenta a concessão da inscrição e das licenças.

Art. 12: Relativo ao procedimento para adispensa de ato público de licenciamento no âmbito do Município de Iporã, as pessoas físicas ou jurídicas
que exerçam atividade econômica classificada como "baixo risco A", devera atender àsseguintes etapas:
I - solicitaçãoda consultade atividadeeconômica;

II - emissão da inscrição municipal quandodeferidaa consulta;
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III - apresentação do Certificado de Licenciamento do COrpo de Bombeiros - CLCB ou Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - CVCB,
conformeprevê Lei n® 19.449/2018do Governo do Estado do Paraná;

IV - emissãodo Termode Dispensada Licença.

Art. 13: Por ocasião da realização da respectiva inscrição municipal, sendo cabível a dispensa de ato público de licenciamento será comunicada a
Fiscalização Municipal paraos procedimentos fiscalizatórios adequados ao tipodoestabelecimento quando:
I•verificar-se arealiza^ de atividade diferente da requerida eautorizada pela Administração Pública;

II - por medida preventiva, a bem da higiene,da preservação ambiental, da moral, do sossego, da prevenção e segurança no combatea incêndio e
segurança pública;
III - forem prestadas Talsas informações no processo de requerimento da licença;
IV - os processosde inscriçãoou alteração no Cadastro Municipal forem instruídoscom a falta de documentos ou documentos falsosou adulterados.

Art. 14; Constatado que o contribuinte dispensado de licenciamento, não atende ao disposto nos artigos deste decreto, será lavrado Termo de
Cancelamentoda Dispensada Licençae encaminhado a Fiscalização para notificação do contribuinte, bem como para as providênciasfiscalizatórias.

Parágrafo único. Paraos efeitos legais, o contribuinte com o Termode Cancelamento da Dispensa da Licença fica equiparado ao contribuinte não
licenciado,comos devidos registros no seu cadastro.

Art. 15: Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUESE,
CUMPRA-SE.

Edifíciodo Paço Municipalde Iporã, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

ANEXO 1 - DECRETO N° 091/2022

CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS COM GRAUS DERISCO BAIXO.

CNAE descricAo RISCO

7490105 Agenciamento <tepralíssiooais pan atividadet evortivas, culturais e artisticas BADCO

6391700 Agências do noticias BAIXO

7311400 Agtoctas do publicidade BADCO

7911200 AsCflCtas do viagens BAIXO

9609M2 Agências mairimoniais BADCO

7722500 Aluguel de fitai de vídeo. DVDs e Similares BADCO

68I0Z02 Aluguel de itnfrvtis pròpnos BADCO

7733100 Aluguel do miQutnas e CQQÍpamenlos para escritório BADCO

772«02 Aluguel 4e mò^-rá. mtastlios e apscOx» de UMdcmétitca e pessoal: muimeim» muiua BAIXO

7723300 Aluguel de ofeietosdo vesníini, jóias e ac«si«(»< BADCO

7729299 Aluguel de omros objetos pessoais o domtoteos nflo especiltcados anlctionnento BADCO

6911702 Atividades ainiliares dajnsti;! BAIXO

5232000 Atividades do sgciKiamenlDnuritinio BAIXO

8660700 Atividades de apoio i geflilo de sa&de BAIXO

9002701 Atividadesde anislas plásticos, jornalistas independentesc escritores BAIXO

9430800 Atividades de associações de defesa de diteitos sociais BAIXO

7410299 Atividadesdodesign ido especificadasanieriormente BAIXO

7119702 Atividades do estudos geológicos BADCO

S920100 Atividades de xravatlo de som e de edzcio de música BADCO

7490104 Atividadesde iniermedicçlo e agenciamentode serviçose negóciosem geral, exceto imobiliários BADCO

8030700 Atividadesde uivtsligacte paniciilar BADCO

9493600 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e á one BADCO

7420001 Atividades de produçSo de fotografias, exceto aérea e submarina BAIXO

8220200 Atividades de teteatcndimtnto BADCO

8650005 Atividades de terapia ocupacioiul BADCO

4641903 Comifcio atacadista de artigos de antiarinho BAIXO

4641902 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banlx) BADCO

4542102 Comércio (ob consignacte ds moiocicleias e motonetas BAIXO

478S701 Cop***cii> wejista de antigüMides BAIXO

4755502 Comercio varejista de aitigos de armahttho BAIXO

4755503 Comercio varejista de artigos de cario, mesa e banho BAIXO

4754702 Comírcio varejista de artigos de colchoaria BAIXO

4783J01

i

1

BAIXO

4774100 Comércio varejista de artigos de óptica BADCO

4761003 Comércio varejista de arti^tos ds papelaria BADCO

4733102 Comércio N-arejista de artigos de refojoaria BAIXO

4759801 Cortkéfcio varejistade artigosde tapeçaria, cortinase perstanos BADCO

478220Z Comércio varejista de artigos de vagem BADCO

4781400 Coraércto varejista de anisos do vestuário e acessórios BADCO

4763602 Coroércio vtnjistM de aitigos csportiw BADCO

4789008 Coinércto var^ista de artigos fotográficos o para filmagem BADCO

4763603 Comércio varejista de btcicletss e triciclos; peças e occssórios BAIXO

4763601 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos BAIXO

4782201 Comércio varejista de calçados BADCO

4762800 Comércio varejista de discos. CDs. DVDs e fitas BADCO

4763605 Comércio varejista de end»rcaç9es e outros veículos recreativos; peças e acessórios BADCO

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório BADCO
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4744001 Ccmércb vvejíftt de fena^ns « ftnamentas BAIXO

476I0Q2 Comérciovarejisu de jornais e revistas BAIXO

4761001 Comércio varejista de 1í>tos BAIXO

4744099 Comérciovarejista de mtteriais de constntçio em seral BAIXO

474400} Cotnércto vvQista de materiais hidráulicos BAIXO

4742300 Comérciovarejistade materialetétrico BAIXO

4754701 Comérciovarejista de móveis BAIXO

478900) Comérciovar^ista de objetos de arte BAIXO

4759S99 Ccmètt» vv^ista de outros artigos de uso domésticonio especifíeadosanterionDente BAIXO

478S799 Comércio vwejista de ourros artigos usados BAIXO

4789001 Comércio varejistade suvtnires. bijuleriase artesanatos BAIXO

4755501 Comércio varejista de tecsdos BAIXO

4756J00 Comércio var^isia especialisado de instrumentos musicais e acessórios BAIXO

4757100 Comérciovarejistaespecializadode peças e acessóriospara aparelhoseleiroeletrômoospara uso doméstico,exceto informáticae comunicaçSo BAIXO

6810201 Compf* e venda de imãveis prõprtos BAIXO

7319004 Consultoria em publicidade BAIXO

6204000 Consultoria em tecnologia da mfbrmaç&o BAIXO

6821801 Corretagem na compra e venda e avaliação de imówis BAIXO

6321802 Corretagem no aluguel de imóveis BAIXO

859960S Cursos preparatórios para ooncursos BAIXO

6201501 Desenvolvimento de programas do cotnputador sob encomenda BAIXO

6202300 Dcfcnvolvimenio«licenciamento de pmsnma de computulor customiziveit BAIXO

RAIVO

7410202 Detisodeinterioi»

OAlAw

BAIXO

74I0Z03 Desígn de produto BAIXO

S8I9IOO Edi^io de cadastioi. lisus e outioi prodaioi srilicos BAIXO

5812301 EdiçSo do jomais diários BAIXO

5812302 Ediçflode jomais nlo diános BAIXO

5811500 Ediçlo de b>Tos BAIXO

S813100 Ediçfio de revistas BAIXO

85«999 Ensino de arte e cultura nio especiricado anteriormente BAIXO

8592902 Ensaio de artes ctotcas» exceto dança BAIXO

8592901 Etógio dedsiça BAIXO

8593700 Emino de idiomas BAIXO

8592903 Ertfino de música BAIXO

8292000 Envasameoto e empacotamento sob cootr"? BAIXO

7420004 Filmagem de festas e evenMs BAIXO

8219901 Fotocópias BAIXO

6822600 CcstSú e adfflinistrftçfio da propriedade imobiliária BAIXO

121101 Horttcuítur^ exceto morango BAIXO

7319003 Markettítgdireto BAIXO

7912100 Operadores turísticos BAIXO

7490199

JAIHdOQ

Outru atividadesprofissionais,científicas e técnicas nâo especificadasantertomente
^ —» ——^ ri« ra" • a A — * n T-*' 1— m É n rf i f ^ ^i—ifã fr a fj n • » ^ —

BAIXO

40iv4yy

1340599

uuuos representantes comerctais e agentes «o comercio espectaxizaoo cm proouios «ao especiticaaos antenormente

Outni iavttot de aniiaiiiento em ftos, tecidos, tite&los tíxteis c peça do vestiiirio

oAlAV

BAIXO

6621501

7210000

Peritos e avtaiodotes de seguros BAIXO

B jktyo/*»wvW

7220700

rcsquisa o aeseovoiviinraiSD experunemai cm ciências tísicas e noiuraia

Pesquisae desen\«tvímettto experimentalem cténctassociais e bomanas

0AlAv

BAIXO

7320300 Pesquisas de mercado o deopiniao pública BAIXO

6319400 Ponais,provedoresde conteúdoe outrosserviçosde infòrmaçAo oa intemet BAIXO

8219999 Preparaçãode documeníose serviços especializadosde apoio administrativonio especificadosanteriormente BAIXO

5911102 Produçflodo (Umespara publicidade BAIXO

9319101 Pfoduçto e promoçio de e««ntos esportivos BAIXO

9001902 Produção nnistcal BAIXO

9001901 Produção teatral BAIXO

7319002 Promoçio de >«odas BAIXO

9529105 ReparoçSode artigos do mobiliário BAIXO

9529104 Reparação de bicicletas, triciclos o outros veicutos Nio-^motorizados BAIXO

9511800 Reparaçio e maftutençio de computadores e de equipamentosperiféricos BAIXO

9512600 RcparaçSo e nsnutCRÇio de equipameotos de conuBueaçio BAIXO

9521500 Reparaçio e manutençio de equipamentoseletroeletrónicosde uso pessoal e doméstico BAIXO

9529199 Repa/açJk» e manutençio de outros objetos e equipamentospessoaisc domésticosnio especificadosantertormente BAIXO

9002702 Restauraçio de obras de arte BAIXO

6911701 Serviços advocatictos BAIXO

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo BAIXO

1822999 Serviçosde acabamentosgráficos, exceto encadernaçio e plasiificaç2o BAIXO

8011102 Serviços de adestramento de cies de guarda BAIXO

5912001 Serviços de dublagem BAIXO

8299703 Serviços de gravaçfio de carimbos, exceto confecçio BAIXO

7420005 Serviços de microfilmagem BAIXO

5912002 Serviços de mixagem sonora em produçlo audiovinud BAIXO

S230001 Serviços de organtiaçio do feiras, congressos, exposições o ftstas BAIXO

7490101 Serviços de traduçio, interpretaçSo o Similares BAIXO

6209100 Supofte técnico, manutençãoe outros serviços em tecnologiada informação BAIXO

7120100 Testes e análises técnicas BAIXO

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçio e serviços de hospedagem na intemet BAIXO

8599604 Treinamento em desen^lvimenlo profissional e gerencial BAIXO

8599603 Treinamento em informática BAIXO

6201502 Webdesign BAIXO
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